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[bookmark: _Hlk107820016]DISPÕE SOBRE A GRATUIDADE NOS ESTACIONAMENTOS DE SHOPPINGS PARA PESSOAS COM AUTISMO, NO MUNICÍPIO DE ARACAJU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a gratuidade nos estacionamentos de shoppings localizados no Município de Aracaju para pessoas com autismo.
Parágrafo Único: A pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) é legalmente considerada como pessoa com deficiência para todos os efeitos, nos termos da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012.
Art. 2º Para fazer jus à gratuidade prevista no artigo 1º desta Lei, a pessoa com autismo deverá apresentar no estacionamento do shopping:
I - Documento de identificação pessoal; 
II - Laudo médico ou documento equivalente, emitido por profissional de saúde devidamente habilitado, comprovando o diagnóstico de autismo.
Art. 3º A gratuidade será válida por até 4 (quatro) horas consecutivas de permanência no estacionamento do shopping, devendo ser renovada a cada período de 4 (quatro) horas, mediante a apresentação dos documentos mencionados no Art. 2º desta Lei.
Art.4º Os shoppings devem disponibilizar vagas de estacionamento especialmente reservadas para pessoas com autismo, devidamente sinalizadas e localizadas em áreas próximas às entradas do estabelecimento.
Art.5º Os shoppings devem ser amplamente divulgados, em seus espaços físicos e meios de comunicação, a existência desta Lei e as condições para a garantia da gratuidade nos estacionamentos, a fim de garantir o amplo conhecimento e o direito dos usuários.
Art.6º O não cumprimento das disposições desta Lei submeterá o shopping infrator às seguintes dívidas:
I - Advertência por escrito, na primeira infração; 
II - Multa no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), em caso de reincidência.
Art.7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.
Art.8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 1º de março de 2024.
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Justificativa

A presente proposição tem por objetivo garantir a acessibilidade e inclusão de pessoas com autismo nos shoppings do município de Aracaju. Reconhecendo as necessidades específicas dessas pessoas, a proposta busca eliminar barreiras ao proporcionar a gratuidade nos estacionamentos, facilitando assim o acesso a esses espaços de lazer e consumo, conforme instituído pela Lei Nº 12764 de 2012.
As pessoas com autismo frequentemente enfrentam desafios específicos em ambientes sociais, como shoppings, devido às suas necessidades particulares de conforto e segurança. A gratuidade nos estacionamentos desses estabelecimentos representa um passo significativo para a remoção de barreiras financeiras que poderiam impedir ou dificultar a participação dessas pessoas em atividades de lazer, entretenimento e compras. Além disso, a reserva de vagas próximas às entradas do estabelecimento contribui para sua comodidade e segurança. A presente iniciativa busca criar uma cidade mais inclusiva e sensível às necessidades de todos os cidadãos.
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